
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

ENUNCIADO 31

 A 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sua 877ª Sessão Ordinária, realizada em

1º de setembro de 2015, aprovou o Enunciado 31, segundo o qual:

DUPLICIDADE DE INVESTIGAÇÃO DA MESMA NATUREZA. PRESCINDIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO

DE ARQUIVAMENTO

O arquivamento de procedimento preparatório, inquérito civil ou investigação criminal, com base

na existência de outro procedimento de idêntica natureza, para a apuração dos mesmos fatos,

prescinde  de  homologação  da  5ªCCR,  bastando  o  registro  no  Sistema  Único  para  fins  de

cientificação.


